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the law of taxation, 3.a ed., 1.903, vol. 2, 
p. 1.095). 

10. Assim, pois, face à melhor dou
trina e à prática legislativa universal, 
inegáveis a adequação da base do valor do 
movimento econômico para o cálculo do 
impôsto de indústrias e profissões. 

11. O egrégio Supremo Tribunal Fe
deral, depois de inicialmente hesitante, 
firmou a sua jurisprudência no sentido 
acima indicado, conforme se vê do m. s. 
4.062, relatado pelo Exmo. Sr. Ministro 
Afrânio da Costa e r. m. s. 5.180, relatado 
pelo Ex. Sr. Ministro Luis Gallotti. Con
soante se lê no v. acórdão na a. c. 141, 
relatado pelo Ex. Sr. Des. Homero Pinho 

assim também se manifestou o nosso 
egrégio Tribunal em composição plena, 
em sessão de 25 de setembro último (v. 
Diário da Justiça de 5-3-59, p. 1.001). Na 
a. i. 10.027, relatada pelo Ex. Sr. Des. 
Portela e na a. c. 49.610, relatado pelo 
Exmo. Sr. Des. Estellita, não foram dife
rentes as decisões (v. Diário da Jusriça, 
de 5 de março de 1959, p. 983; e 9 de 
abril de 1959, p. 1.623). 

12. Assim, pelo provimento é o meu 
parecer. 

Distrito Federal, 12 de setembro de 
1959. - Arnóbio Tenório Wanderley, por 
delegação do Dr. Procurador-Geral, da 
Justiça do Distrito Federal. 

IMPóSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÃO - COOPERATIVAS DE 
CONSUMO - ISENÇÃO FISCAL 

- As cooperativas de consumo estão sujeitas ao pagamento 
do impôsto de vendas e consignações. 

- O conceito constitucional de instituição de assistência 
social, para o efeito de imunidade tributária, é incompatível 
com a idéia de lucro, auferido pelas sociedades de pesSOCLS' do 
gênero das cooperativas ou das mútuas de benefícios. 

I - O Centro dos Retalhistas, julgan
do-se com direito a praticar o comércio 
de farmácia, em beneficio dos seus asso
ciados - independente do pagamento do 
impôsto sôbre vendas e consignações -
requer que lhe seja reconhecida, pelo po
der competente, a imunidade tributária 
cu a isenção fiscal. 
II - A Constituição federal, no seu art. 

31, n.O V, letra b, entre os casos de imu
nidade tributária, inclui: 

"Templos de qualquer culto, bens e 
serviços de partidos polfticos, instituições 
de educação e de assistência social, des
de que as suas rendas sejam aplicadas 
integralmente no país para os respectivos 
fins". 

Pontes de Miranda, examinando o ca
ráter legislatiVO das regras constitu':l(l
nais, escreveu: 

PARECER 

"Uma das clasSificações mais importan
tes, sobretudo quando se atende ao cará
ter social das Constituições contemporâ
neas, bem como ao regime de rigidez das 
Constituições, é a que distingue as regras 
jurídicas em: regras bastantes em si, re
gras não-bastantes em si e regras progra
máticas. Rigorosamente, o que se deve 
ter em vista é a dicotomia das regras ju
rídicas em regras bastantes em si e re .. 
gras não-bastantes em si; porque tanto 
umas quanto outras podem ser simples
mente programáticas. 

Quando uma regra se basta, por si mes
ma, para sua incidência, diz-se bastante 
em si, self executing, self acting, self en
forcing. Quando, porém, precisam as re
gras jurídicas de regulamentação, por
que, sem a criação de novas regras ju
rídicas que as completem, ou suplemen-
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tem, não poderiam incidir e, pois, ser 
aplicadas, dizem-se não-bastantes em si". ' 
lComentários à Constituição, voI. I, 
pág. 99>' 

O Decreto n.o 4.336, de 31 de dezembro. 
de 1960 - que fêz a regulamentação do 
preceito constitucional, na parte refe
rente ao impôsto sôbre vendas e consig
nações, da competência tributária do Es
tado do Ceará - no seu art. 4.°, letra b 
entre os casos de não-incidência - enu
mera: "as transações realizadas por ins
tituições de educação e assistência social, 
as casas de misericórdia, asilos, recelhi
mentos ou abrigos e os hospitais que 
prestem serviÇQs gratuitos e não tenham 
fins lucrativos". 

nheiro entre os sócios. O seu fim, explica 
Carvalho de Mendonça, voI. 4, n.O 1.453, 
é procurar ou criar em favor dos asso
ciados, as condições técnicas do mínimo 
custo. :a:&se mínimo custo representa, sem 
dúvida, um lucro. Nem outro alvo visam 
os sócios, pois ninguém classifica as co
operativas de aquisição de prédios entre 
as sociedades beneficentes ou humanitá
rias. 

O seu escopo não é distribuir lucros 
entre os sócios. Mas, o lucro existe no 
fato da obtenção do mínimo preço. 

A cooperativa de venda é uma StJCie
dade comercial. Como sociedade comer
cial, visa escopo de lucro, não sendo exato 
dizer que tem exclusivamente por fim 
eliminar os intermediários. 

Carvalho de Mendonça, doutrinando 
5Õbre a teoria geral do lucro nas coope-' 
rativas - que é o tipo mais generalizado 
das sociedades de pessoas - escreveu: '$ ~ lo· .•..•••••••.••••••••....•••.•••..•••••.. 

"As sociedades cooperativas não visam' 
promover lucros para distribui-los em i 1 Não importa indagar se a cooperativa 
dinheiro descontado entre os sócios' pro- a ~ lucrou como sociedade. Basta que os só
põem-se, sim, a adquirir mercadorias'~ ",cios hajam auferido as vantagens da 
produtos, viveres, para o fim de reven:: .união. O lucro privado, que é o fim da 
der-lhes o mais barato possível, a forne-',- ~:união, mostra a vantagem que leva o 
cer-lhes crédito com melhores e mals~ ~.cooperado sôbre o não cooperado, prin
justas vantagens do que os estabeleci- i .... cipalmente na cooperativa de venda, em 
mentos bancários, a proporcionar-lhes a!' .que o cooperado, além de não precisar 
aquisição cie habitações mais cômodas, - "queimar o seu produto, de evitar o ÍD
mais higiênicas e mais baratas do que as termediário, indo diretamente ao consu
que podiam obter de emprêsas constru- midor, conta, para obter o melhor preço. 
toras. Elas assim o fazem com o escopo com armazéns de guarda e espera, com 
de procurar ou criar em favor dos sócio uma organização, enfim, possuidora de 
as condições técnicas do minlmo custo. técnicos especializados. perfeitos cOnhe
Ora, tudo isso representa também um cedores do mercado, capazes, portanto. 
lucro, e nem outro alvo têm os sócios. de colocar o produto em condições ÍD
Em tese ou normalmente, é sempre co- comparàvelmente melhores do que o não 
mercial o "objeto" da cooperativa. cooperado. Acresce que se a sociedade der 

Além disso, podem elas ainda espe
cular, auferindo lucros pecuniários fora 
do circulo dos sócios, em cuja vantagem 
direta se inspiram" (Tratado de Direito 
Comercial, voI. IV, pág. 248). 

O Des. Antão de Morais, aproveitando 
esta teoria para os efeitos jurídicos de 
ãireito fiscal, esclarece: 

"O fim das cooperativas não é de fato 
promover lucros para distribui-los em di-

lucros, parte dêsses lucros, em forma de 
juros ou dividendo, reverterá aos asso
ciados" (Revista de Direito Administra 
tivo, voI. 32, págs. 449-450). 

Luis Mélega, justificando a tributaçã(' 
elas cooperativas de consumo na legislo 
ção especifica do Estado de São Paulo 
esclarece: 

"Essa obrigação decorre da "sl.!jeiçã'J 
passiva por substituição", instituto do Dl· 
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reito Tributário, de aceitação pacifica no 
direito pátrio e consagrado pelas legis
lações fiscais dos paises onde tal disci
plina tem sofrido o influxo benéfico dos 
mais "adiantados estudos e das mais pa
cientes elaborações doutrinárias" (Co
mentários ao Código de Impôsto e Taxas 
do Estado de São Paulo, Livro I, VoI. I, 
tomo I, pág. 108). 

A doutrina contrária, defendida por 
Noé Azevedo, Teotônio Negrão e Haroldo 
Vala dão, está superada. 

A jurisprudência dos Tribunais, na hi
pótese das cooperativas - como demons
trou Aliomar Baleeiro - reconheceu a 
constitucionalidade da cobrança do im
pôsto sôbre vendas e consignações: 

"Acórdão do T. de S. P. de 20-3-52: 
cooperativas estão SUjeitas ao impôsto de 
vendas (Revista Forense, voI. 155, pág. 
265) ; acórdão do T. de S. P., de 18-9-1953, 
no agravo n.o 63.134: cooperativas estão 
sujeitas ao impôsto de vendas, porque 
a Constituição revoga leis de isenções, 
desde que não há podêres implicitos con
tra podêres expressos (Revista de Direito 
Administrativo, voI. 38, pág. 198) ; acórdão 
do T. de S. P., de 14-10-1953, no ag. n.o 
65.172: lei federal não pode outorgar isen
ção de impostos es.taduais (Revista de 
Direito Administrativo, voI. 38, pág. 216) ; 
acórdão do T. de S. P., de 27-11-1953, 
agravo n.O 64.489: só o poder competente 
para tributar pode isentar (Revista de 
Direito Administrativo, voI. 39, pág. 192); 
T. Alçada de S. P., de 14-9-1954, agravo 
n.o 8.364, idem (Revista de Direito Admi
nistraitvo, voI. 41, pág. 75); acórdão do 
S. T. F., 2.a Turma, de 27-7-1957, no re
curso extraordinário, n.o 23.741, vencido 
ministro Orosimbo Nonato: é constitucio
nal o impôsto estadual sôbre cooperativas 
(ReVista de Direito Administrativo, voI. 
48, pág. 104); acórdão do T. de S. P. 
de 12-11-1954, no agravo n.O 68.792, idem 
(ReVista Forense, vol. 160, pág. 279); RC. 

do S. T. F., de 28-6-56, no recurso 
extraordinário n.O 29.107, reI. ministro 
Nélson Hungria: Constituição revogou 
isenções de impostos municipais por lei 
federal (ReviBta Forense, vol. 171, pág. 

158); acórdão do S. T. F. 1.B Turma. 
de 23-6-1956, no recurso extraordinário 
n.O 26.918, reI. ministro Nélson Hungria, 
vencido ministro Afrânio da Costa, idem 
\Revista Forense. voI. 170, pág. 157); 
acórdão do S. T. F., de 4-4-57, no 
recurso extraordinário n.o 34.221, reI. 
ministro Luis Gallotti, idem; acórdão 
do S. T. F., de 29-10-1956, no recurso 
extl'aordinário n.o 22.189, ministro Ri
beiro da Costa, idem (ap. 91, no Diá
rio da Justiça de 22-4-1957, pág. 1.163); 
acórdão do S. T. F., de 22-6-1953, no 
recurso extraordinário n.O 21.506, idem 
(Diário da Justiça de 24-6-1957, pág. 
1.533); acórdão do S. T. F., de 25-5-1953, 
no recurso extraordinário n.o 19.873, idem 
(ap. 57 no Diário da Justiça de 11-3-57, 
pág. 791) ", (Limitações Constitucionais 
do Poder de Tributar, págs. 164-165). 

lU - Francisco Campos, examinando 
a mesma tese jurídica nas instituições 
mútuas de beneficência - que é uma 
nova modalidade de sociedade de pessoa 
- conclui: 

"Duas objeções, porém, se formulam 
contra a atribuição de comercialidade às 
mútuas. A primeira é que elas se 
constituem exatamente com o fim de 
suprimir a mediação nas trocas; a se
gunda é que na mútua não existe o in
tuito de lucro ou o ánimo de especular. 

Comecemos pela segunda objeção, pois 
não é difícil perceber que entre ela e 
a primeira existe uma irremovível con
tradição. Se, com efeito, as mútuas se 
constituem com o fim de suprimir a me
diação, é que existe um móvel que as 
leva a procurar êste fim, e o móvel em 
questão tem um acentuado caráter eco
nômico, pois que a mediação tem um 
preço, e o que atua nos mutuários para 
se associarem na produção de utilidades 
para o próprio consumo não pOde ser se
não o intuito de realizar em benefício 
próprio a economia que resulta da eli
minação do preço atribuido à mediação 
nas trocas. De outra maneira não se ex
plicaria a formação e o florescimento das 
associações mútuas e cooperativas. A pre
ferência por estas formas de exploraçiJ 
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industrial só encontra explicação no fato 
ãe, com elas, visarem os consumidores 
realizar em benefício próprio o lucro au
ferido, nas formas capitalistas de explo
lação, pelos intermediários. Pelo fato dês
te lucro assumir a forma indireta de 
economia, não perde, porém, o caráter 
de benefíciQ, vantagem ou prêmio que 
cabe' normalmente à mediação nas formas 
ordinárias de indústria ou de comércio, 
em regime de economia capitalista. 

O intuito de auferir beneficio -)u lu
cro é, por conseguinte, o móvel que de
termina nos consumidores a preferência. 
pelas formas mútuas ou cooperativas de 
exploração industrial ou comercial. 
........................................... 

A mútua não suprime, pois, o IUCr0 

normalmente atribuído à mediação, mas 
apenas transfere, sob forma direta ou in
direta, aos associados a vantagem ou o 
beneficio que compete ao intermediário' 
e, ainda mais, a mútua só se constituÍ 
pelo intuito que anima os mutuários de 
realizar em proveito próprio o lucro ou 
o beneficio da mediação. 

Se as formas cooperativas ou mútuas 
de associação não excluem, antes pres
supóem, nos associados a intenção de lu
cro, não menos verdade é, igualmente, 
que elas não suprimem o intermediário 
ou elidem o fenômeno da mediação", 
(Direito Comercial, págs. 531-533). 

Antônio Nicácio, estabelecendo a 1im1-
tação constitucional da instituição de as
sistência social, para efeito de imunidade 
tributária, doutrina: 

"Não estão, assim, compreendidas nos 
limites da imunidade as chamadas socie
dades de socorro ou assistência mútua, 
em que é cobrada dos interessados de
terminada importância (mensalidade ou 
anuidade), ainda que módica, pelOS ser
viços prestados" (Do Impôsto de Trans
missão de Propriedade Causa Mortis, pág. 
103). 

O conceito constitucional de instituição 
de assistência social para efeito de 
imunidade tributária - é, pois, incom-

patfvel com a idéia do lucro mascarado 
auferido pelas sociedades de peSS'Ja do 
gênero das cooperativas ou das mútuas 
de beneficência. 

IV - O Decreto n.o 4.336, de 31 de 
dezembro de 1960, no seu art. 1.0 letra e, 
entre os casos de incidência fiscal, enu
mera: "atos de comércio praticados pelas 
associações de classe, sociedades benefi· 
centes, de socorro mútuo, grupos profis
sionais ou fundações, se os associados 
contribuirem para sua manutenção con
correm para integralização de ações. 
e a entidade, em razão de suas atividades, 
aufere ou pode auferir lucros". 

O Centro dos Retalhistas - como so
ciedade mútua de beneficência - man
tém uma dissimulação de cooperativa de 
consumo que efetiva venda de remédio 
aos seus associados com finalidade lu
crativa, como reconhece genericamente a 
doutrina exposta nas operações de ven1a 
realizadas por tôdas as sociedades dêste 
gênero. 

A instituição de assistência social, para 
gozar do beneficio da imunidade tribu
tária ou da isenção fiscal da legislaçãn 
local, deve estar dissociada integralmen
te da idéia de lucro e ser a encarnação 
c.:orporificada do espírito vivo da caridadf 
evangélica - como GCorre com as casas 
de misericórdia, asilos, recolhimentos, 
r.brigos e hospitais públicos. 

A subscrição compulsória de ações ou 
a obrigação do pagamento de uma con
tribuição mensal desnatura o caráter 
gratuito de qualquer serviço assistencial. 

V - Paralela a esta conclusão a cor
rente doutrinária mais evoluída 
subestimando o valor da existência do 
lucro para efeito de caracterizar o ato 
sujeito ao impôsto sôbre vendas e con
l'ignações - chega ao extremo de admitir 
a tributação até em transações civis 
(Valdemar Ferreira, Revista de Direito 
Mercantil, voI. V, págs. 904-905; Paulo 
Tompson Flôres, Revista Jurídica, voI. 46, 
págs. 58-63; Miranda Guimarães, Comen
tários ao Código de Impostos e Taxas do 
Estado de São Paulo, voI. I, pág. 23; De-
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cisões do Tribunal de Impostos e Taxas 
do Estado de São Paulo, Revista dos 
Tribunais vols. 201-235, págs. 531-562, 
respectivamente) . 

VI - Em face de todos os fundamen
tos expostos, somos de parecer que o 
Centro dos Retalhistas está obrigado ao 
pagamel!to do impõsto sôbre vendas e 

consignações pelas operações de venda -
Que têm tôdas as características legais 
de ato de comércio - de produtos far
macêuticos de sua cooperativa aos asso
ciados ou estranhos. 

Fortaleza, 14 de agôsto de 1961. - José 
Rolim da Nóbrega, Procurador Fiscal do 
Estado do Ceará. 

FUNCIONARIO PÚBLICO - MANDATO LEGISLATIVO - PRO
MOÇAO POR MERECIMENTO 

- O exercício de mandato legislativo não obsta a promo
ção do funcionário por merecimento apurado anteriormente. 

Interpretação do art. 50 da Constituição. 

l. A prestação jurisdicional que se in
voca nos presentes autos é a do mandado 
de segurança, remédio judiciário especial, 
concedido (art. 1.0 da Lei n.o 1.533, de 
31-12-51), para proteger: 

a) direito líquido e certo, quando há 
menos de 120 dias; 

b) ilegalmente ou com abuso de 
poder; 

c) alguém sofrer violaçflo ou houver 
justo receio de sofrê-la; 

d) por parte de autoridade. 

2. Há, assim, pressuposto para obten
ção de writ. 

Dêsses pressupostos se conclui que, não 
pode haver proteção jurisdicional, atra
vés de mandamus, quando: 

1.0 O fato ou ato, a @le relativo, con
tiver mais de 120 dias da impetração. 

2.° Não houver ato ilegal ou de abusivo 
poderio. 

3.° Não houver alguém com direito lí
quido e certo. 

PARECER 

4.° Não houver violação (ou ameaça) 
àêsse direito. 

Os três primeiros implementos são pre
liminares indispensáveis para se penetrar 
no mérito do pedido, o qual só se re
conhece pela demonstração do último e 
4.° elemento. 

3. Ora, na espécie sub apretiatione, al
guns funcionários da classe N, da Car
reira de Diplomata, impetram mandado 
de segurança contra ato do Presidente 
da República, que promoveu um de seus 
colegas, da mesma classe e carreira, para 
fi classe imediata O, por lhes parecer que 
o promovido não podia figurar na lista 
de merecimento, onde foi escolhido pelO 
Presidente da RepÚblica. 

4. Preliminarmente, precisa-se averi
guar da decadência do pedido, isto é, se 
(J fato gerador da alegada violação ocor
reu ou não há mais de 120 dias. O ato 
impugnado é, aparentemente, o da pro
moção, e esta não tendo ocorrido há 
mais de 120 dias, seria oportuna a im
petração. 

5. No entanto, o assistente do im
petrado demonstra não ser o ato da pro
moção aquilo que, na verdade, impugnam 

N. DA RED.: Parecer emitido no mandado de segurança n.O 8.595, sendo impe
trante Ilmar Pena. Marinho e Rela.tor o Exmo. Sr. Ministro Vilas-Boas. 




